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Requerente: Poder Legislat 
Gasparian - Processo n° 05E 

Solicitante: Presidêncis. d. 

Parecerista: Antônio Sarnoel 
N' 229.092.  

Levy 
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Assunto: Fixa os subsídios do ..refeito, do Vice-
Prefeito e dos Secretários Municiais do Município de 

legislatura Comendador  Levy  Gasparian para 
2025/2029. 

- RELATÓRIO 

':.tata-se de 
constituoi=alidade  Cc  
autoria 	 Diretca, 

Pre..fe."T•. , do 
.viunicipais do Município de 
.;afa a leislatura 202 )0',2 

I.dade e 
- 	'2024, de 

'Hubsidios 
• --..: ,2tdrios 

L:vy Gasparian 

E: o s=int:3 relatório.  

TT -  ANÁLISE  JURiDICA  

Analisando os autos:  
presente projeto de 7.7,i 

lesta 
-:-se o  ten:, 

Y:5.-.3e a legalidade 
haHa vista a 

-Hde para 

III -  CONCLUSÃO 
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Portanto, após 	 destaca-se que o 
Projeto de Lei n' 005/2024 não apresanta ilegalidades. 
0 objeto do texto é legal 	.:.7.cntitucional, e está 
elaborado conforme os ditames reqimentais da  Camara  
Municipal de Comendador  Levy.  Gasprian. 

1- esta feita, opino 	 tramitação, 
termo do  Regiment 	 Casa 	Leis. 

entendimen0 • . -- d-  -o.  

Comendador  Levy Gasparian, 02 
de ser,e=, ae  

Antônio  
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